PARECER Nº...
DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS, SOBRE A MOÇÃO N. 176, DE 2025
De autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Major Mecca, a moção de número em aplaude os Policiais Militares da 1ª Companhia do 37º BPM/I pela atuação no resgate de uma vítima dentro de um caminhão submerso no Rio Passa Cinco, em Ipeúna.

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 73ª a 77ª Sessões Ordinárias (de 29/05/2025 a 04/06/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em seguida, a proposição foi encaminhada para a Comissão de Assuntos Penitenciários e Segurança Pública, para ser deliberada conclusivamente, nos termos do artigo 156, 2ª parte, combinado com o artigo 31, I e § 9º, do Regimento Interno.
É o relatório.
A propositura visa congratular os Policiais Militares Soldado PM 1818317 Walker Luiz dos Santos e Soldado PM 1950100 Henrique Occhipinti Madeira, ambos da 1ª Companhia do 37º BPM/I, que, durante seu patrulhamento, depararam-se com a notícia de que um caminhão havia caído no rio Passa Cinco, com seus integrantes ainda no veículo.
De pronto se dirigiram ao local e, juntamente com o Soldado PM 1958879 Duan da Silva, que estava de folga, mas que também se deslocou, encontraram o caminhão parcialmente submerso, com o passageiro preso às ferragens e clamando por socorro. Rapidamente, conseguiram atuar a fim de evitar uma tragédia maior e salvar as vítimas.

Diante da conduta exemplar dos policiais, para que o exemplo seja seguido por todos os profissionais da segurança pública, entendemos que, quanto ao mérito, a congratulação proposta merece ser acolhida.
Quanto à redação e aos demais aspectos formais da moção, por sua vez, não há qualquer irregularidade que venha a impedir a regular tramitação da propositura.
Ante o exposto, somos conclusivamente FAVORÁVEIS à aprovação da Moção n. 176 de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado REIS
Relator

